COLEGIO PEDRO I

PORTARIA N°1237 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004

Aprova o Regimento do Conselho Técnico do Sistemad e
Documentacao e de Bibliotecas do Colégio Pedro Il

O DIRETOR-GERAL DO COLEGIO PEDRO II, no uso de suas atribuicbes ex-vi do disposto
no Art. 22 do Regimento Interno, baixado pela Portaria n°503/MEC, de 28 de setembro de 1987,

Considerando a necessidade de normatizar os procedimentos do Conselho Técnico do
Sistema de Documentacéo e de Bibliotecas do Colégio Pedro II,

RESOLVE:

APROVAR o0 Regimento que dispde sobre a hatureza, estrutura, finalidades e atribui¢cdes do
Conselho Técnico do Sistema de Documentacao e de Bibliotecas do Colégio Pedro Il.

TITULO |
Da Natureza

Art. 1° - O Conselho Técnico é o 6rgdo normativo e deliberativo do Sistema de Documentagéo
e de Bibliotecas do Colégio Pedro II.

§ 1° - Compdem o Sistema: o Nicleo de Documentacdo e Memdria (NUDOM), a Biblioteca
Histdrica, as Bibliotecas Escolares, as Salas de Leitura e a Mediateca Jean-Luc Lagardére.

§ 2° - O Conselho Técnico esta diretamente vinculado a Secretaria de Ensino, para efeito de
padronizagdo técnica, metodoldgica, pedagogica e de funcionamento de todo o Sistema de
Documentacéo e de Bibliotecas do Colégio Pedro Il.

TITULO Il
Da Estrutura
Art. 2° - Compdem o Conselho Técnico representantes:

| - do Nuacleo de Documentacdo e Memoria (NUDOM);
Il - da Biblioteca Historica;

Il - de cada Biblioteca Escolar;

IV - de cada Sala de Leitura;

V - da Mediateca Jean-Luc Lagardeére.

§ 1° - O representante do Nucleo de Documentagdo e Memoria (NUDOM) no Conselho
Técnico sera escolhido pelos servidores que atuam no setor.

§ 2° - Os representantes da Biblioteca Historica e das Bibliotecas Escolares serdo escolhidos

pelos servidores que atuam nos setores e devem, necessariamente, ter formacdo académica em
Biblioteconomia.

§ 3° - Os representantes das Salas de Leitura serdo os professores responséaveis pelas
mesmas em cada Unidade Escolar |.
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§ 4° - O representante da Mediateca Jean-Luc Lagardére € o Chefe de Departamento de

Linguas Neolatinas.

Il sera

Art. 3° - O Conselho Técnico do Sistema de Documentagéo e de Bibliotecas do Colégio Pedro
dirigido por um de seus membros, eleito pelo grupo, por um prazo de dois anos, podendo

haver reconducéo.

Art. 4° - As reunifes do Conselho Técnico serdo secretariadas por um dos membros, também

eleito pelo periodo de dois anos.

8 1° - O secretario do Conselho Técnico é o substituto eventual do Presidente eleito.

Art. 5° - As reunioes ordinarias do Conselho Técnico serdo realizadas trimestralmente, com a

possibilidade de haver reunifes extraordinérias, sempre que for necessario.
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TiTULO 1Nl

Das Finalidades

Art. 6° - O Conselho Técnico tem como finalidades:

| - Fixar os principios de funcionamento do Sistema de Documentacdo e de Bibliotecas do
Colégio Pedro Il, conforme suas caracteristicas e disponibilidades, de acordo com o
Projeto Politico -Pedagdgico do Colégio Pedro lI;

Il - Estabelecer as normas técnicas a serem adotadas no processamento técnico do acervo
do Sistema de Documentacéo e de Bibliotecas do Colégio Pedro Il;

lIl - Supervisionar as atividades desenvolvidas pelos componentes do Sistema de
Documentacao e de Bibliotecas do Colégio Pedro lI;

IV -Acompanhar o planejamento da planta fisica e infra-estrutura do Sistema de
Documentacao e de Bibliotecas do Colégio Pedro lI;

V - Propor a Secretaria de Ensino medidas que tornem efetivo e eficaz o funcionamento do
Sistema de Documentacéo e de Bibliotecas do Colégio Pedro II.

TiTULO IV

Das Atribuicdes

Art. 5° - O Conselho Técnico tem como atribuicdes:

| - Elaborar as normas para o funcionamento do Nucleo de Documentacdo e Memdria
(NUDOM), da Biblioteca Histérica, , das Bibliotecas Escolares, das Salas de Leitura e pela
Mediateca Jean-Luc Lagardére e expedir resolucdes de natureza técnica e pedagogica
para o cumprimento das mesmas;

Il - Acompanhar, sob o ponto de vista técnico, o processo de informatizagdo do Sistema de
Documentacdo e de Bibliotecas do Colégio Pedro Il, analisando, opinando e propondo
procedimentos e alternativas que garantam a qualidade e as especificidades do trabalho
desenvolvido pelo Sistema de Documentacao e Bibliotecas do Colégio Pedro Il;

Il - Manter reunides periddicas a fim de deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e
pedagogicos;

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.
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